
  
ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANDRADAS, REALIZADA EM 09.04.2024.  

 

 

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19:00 horas, nesta 

cidade e Comarca de Andradas, Estado de Minas Gerais, à Rua Leonardo Alves dos 

Santos, n° 315, Jardim Bela Vista, no Plenário “Vereador Dr. José Carlos Magalhães 

Teixeira” da Câmara Municipal, fizeram-se presentes os Srs. Vereadores: Luiz Benedito 

Raimundo, Luiz Gustavo Gonçalves Xavier, respectivamente Presidente e Vice-

Presidente, e também Adilson Carlos dos Santos, José Ricardo Felisberto dos Reis, Regis 

Basso Andrade, Rozilda de Campos Conti e Vinício Teixeira. Os vereadores Paulo Cesar 

Moreira e Antônio Carlos de Lima não compareceram à sessão por motivos particulares. 

Verificada a presença de número regimental, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão, e 

foi realizada a execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de Andradas. Em 

seguida, convidou a vereadora Rozilda de Campos Conti para ocupar a secretaria da mesa 

e o vereador Adilson Carlos dos Santos para ocupar a presidência da Comissão de 

Constitucionalidade.O Sr. Presidente informou que, durante a sessão, seria discutida e 

votada a seguinte matéria: “Esta Sessão Extraordinária foi convocada com o objetivo de 

discutir e votar o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 04, DE 28 

DE FEVEREIRO DE 2024, que dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 

adicional, por excesso de arrecadação, para pagamento da política ‘Opera Mais, Minas 

Gerais – módulo Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 

Valora Minas’. Solicito que o Secretário leia os pareceres constantes no Projeto, o qual 

tramita em regime de urgência.”O Presidente então submeteu à discussão única o 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 04, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2024. Após a discussão, o projeto foi submetido à votação única. Os vereadores que 

estavam de acordo permaneceram sentados. O Presidente anunciou que o 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 04, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2024 foi aprovado por seis votos a zero. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. 


